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Seleção de Dezembro 

Não há justa causa a autorizar a persecução penal na hipótese de importação de 26 sementes 

de maconha. 

Na hipótese, a pequena quantidade de sementes de maconha importadas já é suficiente para 

suspender a tramitação da ação penal. Além disso, tais sementes não podem ser consideradas 

matérias-primas destinadas à preparação da droga, pois se extrai da planta o produto vedado 

pela norma, e não da semente. Com efeito, matéria-prima é a substância de que podem ser 

extraídos ou produzidos os entorpecentes que causem dependência física ou psíquica. Ou 

seja, a matéria-prima ou o insumo devem ter condições e qualidades químicas para, 

mediante transformação ou adição, por exemplo, produzirem a droga ilícita, o que não é 

o caso das sementes da planta cannabis sativa, que não possuem a substância psicoativa 

tetrahidrocannabiol (THC). Se as sementes não apresentam a substância THC, geradora 

de dependência, não podem ser caracterizadas como “droga”. Portanto, a conduta descrita 

não se amolda no tipo penal do art. 28, § 1º, da Lei 11.343/2006. HC 144.161. rel. min. 

Gilmar Mendes. 2ª Turma. DJE de 14-12-2018. Informativo 915, STF.  

 

Seleção de Novembro 

Não é possível acatar a tese de atipicidade material da conduta em face do elevado nível de 

reprovabilidade assentado pelas instâncias antecedentes. 

A aferição da insignificância da conduta como requisito negativo da tipicidade, em crimes 

contra o patrimônio, envolve um juízo amplo, que vai além da simples verificação do 

resultado material da conduta, abrangendo também a reincidência ou contumácia do 

agente, elementos que, embora não determinantes, devem ser considerados. Busca-se, 

desse modo, evitar que ações típicas de pequena significação passem a ser consideradas 

penalmente lícitas e imunes a qualquer espécie de repressão estatal, perdendo-se de vista as 

relevantes consequências jurídicas e sociais decorrentes desses fatos. A aplicação do 

princípio da insignificância não depende apenas da magnitude do resultado da conduta. 

Essa ideia se reforça pela previsão, na legislação penal, da possibilidade de mensuração da 

gravidade da ação, o que, embora sem excluir a tipicidade da conduta, pode desembocar 

em significativo abrandamento da pena ou até mesmo na mitigação da persecução penal. 

Nesse sentido, considerando-se que o réu tem diversos registros criminais, entre os quais 

uma condenação com trânsito em julgado por delito de natureza patrimonial, desautoriza-

se a aplicação do princípio da insignificância. Nada obstante, em sendo as circunstâncias 

judiciais favoráveis – razão pela qual a pena-base foi estabelecida no mínimo legal –, a  
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imposição do regime inicial semiaberto, com arrimo na reincidência, parece colidir com a 

proporcionalidade da escolha do regime que melhor se coaduna com as circunstâncias da 

conduta de furto de bem, avaliado em R$ 31,20, pertencente a estabelecimento comercial. 

Nesse caso, quanto ao modo de cumprimento da reprimenda penal, há quadro de 

constrangimento ilegal a ser corrigido de ofício, de modo que a conversão da reprimenda 

corporal em penas restritivas de direito melhor se amolda à espécie. HC 137.217. red. p/ 

o ac. min. Alexandre de Moraes. 1ª Turma. DJE de 23-11-2018. Informativo 913, STF.  

Seleção de Outubro 

A aplicação do princípio da insignificância, em crimes contra o patrimônio, não depende 

apenas da magnitude do resultado da conduta. 

A aferição da insignificância da conduta como requisito negativo da tipicidade envolve um 

juízo amplo, que vai além da simples aferição do resultado material da conduta, abrangendo 

também a reincidência ou contumácia do agente, elementos que, embora não 

determinantes, devem ser considerados. Busca-se, desse modo, evitar que ações típicas de 

pequena significação passem a ser consideradas penalmente lícitas e imunes a qualquer 

espécie de repressão estatal, perdendo-se de vista as relevantes consequências jurídicas e 

sociais decorrentes desse fato. Essa ideia se reforça pelo fato de já haver previsão, na 

legislação penal, da possibilidade de mensuração da gravidade da ação, o que, embora sem 

excluir a tipicidade da conduta, pode culminar em significativo abrandamento da pena ou 

até mesmo na mitigação da persecução penal. HC 136.385. red. p/ o ac. min. Alexandre 

de Moraes. 1ª Turma. DJE de 2-10-2018. Informativo 910, STF.  

Para o fim previsto no art. 327, § 1º, do Código Penal (CP), tem a qualificação de 

funcionário público pessoa que exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal ou 

trabalha em empresa prestadora de serviços contratada ou conveniada para a execução de 

atividade típica da Administração Pública.  

A finalidade do dispositivo do art. 327, § 1º, do CP é abranger qualquer indivíduo que, de 

alguma forma, transacione com o Estado e se aproprie de dinheiro público. Com efeito, 

“a Lei de Improbidade Administrativa 8.429/1992, nos arts. 1º e 2º, não deixa nenhuma 

dúvida sobre a interpretação de servidor público lato sensu, que já é previsto no Código 

Penal no art. 327, § 1º, por equiparação, mas deixa mais claro ainda exatamente porque, 

obviamente, há alterações nas estruturações jurídicas para aqueles que acabam, junto com 

a administração direta, prestando um serviço público”. Já “com a Reforma Administrativa, 

com a Emenda 19/1998, e a possibilidade de contratos e gestão, surgiu, a partir da 

legislação, essa nova forma de prestação via OS – Organizações Sociais. Elas têm o ônus e 

o bônus. Têm o bônus ao se constituir assim: de poder assinar contratos de gestão com o 

poder público, receber dinheiro público, prestar um serviço. (...) e não é possível que só 

queiram o bônus, não queiram o ônus. Ou seja, a partir do momento que exercem uma 

função de poder público – sem a necessidade de se inchar o poder público, e essa foi a ratio  
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da Emenda 19 –, são equiparados, a meu ver, para todos os fins, aos servidores públicos 

(...)”. Ademais, considerada a vinculação e atuação, mediante a assinatura de contratos de 

gestão com o Estado, as organizações sociais são entendidas/vistas/tidas como entidades 

paraestatais. HC 138.484. rel. min. Marco Aurélio. Plenário. DJE de 18-10-2018. 

Informativo 915, STF. 

 

Destaque: A simulação de consórcio por meio de venda premiada, operada sem autorização 

do Banco Central do Brasil, configura crime contra o sistema financeiro, tipificado pelo art. 

16 da Lei n. 7.492/1986, o que atrai a competência da Justiça Federal.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se a "venda premiada" de 

motocicletas pode ser considerada uma simulação de consórcio, de forma que a conduta 

descrita na denúncia possa se subsumir em tipos penais incriminadores descritos na Lei n. 

7.492/1986, dentre eles, o crime tipificado no art. 16, consistente em operar instituição 

financeira, sem a devida autorização. Preliminarmente, cumpre salientar que em pesquisa 

à jurisprudência do STJ, constata-se mudança de entendimento em curto espaço de tempo. 

O precedente da Terceira Seção, CC 121.146/MA, de relatoria do Min. Sebastião Reis 

Júnior, de junho de 2012, dispõe que "as operações denominadas compra premiada ou 

venda premiada - caracterizadas pela promessa de aquisição de bens, mediante formação de 

grupos, com pagamentos de contribuições mensais e sorteios, cujos contemplados ficam 

exonerados de adimplir as parcelas restantes - não constituem atividades financeiras para 

fins de incidência da Lei n. 7.492/1986". De outro lado, há precedentes, em sede de habeas 

corpus, no sentido de que a compra premiada - ainda que levada a efeito sem autorização 

do Banco Central do Brasil e mesmo não caracterizando um consórcio puro - trata-se de 

um simulacro de consórcio, que capta e administra recurso de terceiros, de modo a se 

enquadrar no tipo penal previsto do art. 16, caput, da Lei n. 7.492/1986. Feito um 

panorama jurisprudencial do STJ acerca do tema, observa-se que o melhor posicionamento 

é o de que a simulação de consórcio por meio de venda premiada, operada sem autorização 

do Banco Central do Brasil, configura crime contra o sistema financeiro devendo, assim, 

ser apurada pela Justiça Federal. Ademais, ainda que não haja identidade perfeita entre a 

venda premiada e o consórcio, é evidente que não se trata de venda comum, na medida 

que a pessoa jurídica capta recursos de terceiros, podendo, portanto, ser considerada 

instituição financeira a teor do art. 1º da Lei n. 7.492/1986. Desse modo, a ausência de 

autorização do Banco Central do Brasil não afasta a prática de crime contra o sistema 

financeiro, ao contrário, constitui justamente elemento constante no tipo descrito no art. 

16 da Lei n. 7.492/1986. CC 160.077-PA, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por 

unanimidade, julgado em 10/10/2018, DJe 19/10/2018. Informativo 637, STJ.  
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Destaque: Compete à Justiça Federal apreciar o pedido de medida protetiva de urgência 

decorrente de crime de ameaça contra a mulher cometido, por meio de rede social de grande 

alcance, quando iniciado no estrangeiro e o seu resultado ocorrer no Brasil.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, cumpre salientar que, segundo o art. 109, V, da 

Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e julgar "os crimes previstos em 

tratado ou convenção internacional, quando iniciada a execução no País, o resultado tenha 

ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente". Encontrando-se o suposto 

autor das ameaças em território estrangeiro, uma vez que não se tem notícia do seu ingresso 

no país, tem-se um possível crime à distância, tendo em vista que as ameaças foram 

praticadas nos EUA, mas a suposta vítima teria tomado conhecimento do seu teor no Brasil. 

Observe-se que, de fato, não se tem, propriamente, crime previsto em tratado ou 

convenção internacional. Isto porque, embora o Brasil seja signatário de acordos 

internacionais que asseguram os direitos das mulheres, tais convenções não descrevem tipos 

penais. Em outras palavras, referidas convenções apenas apresentam conceitos e 

recomendações sobre a erradicação de qualquer forma de discriminação e violência contra 

as mulheres. Entretanto, em situação semelhante ao caso concreto, o argumento de 

ausência de tipificação em convenção internacional foi derrubado pelo Supremo quando 

da análise de crimes de pedofilia na Internet (RE 628.624). Segundo a tese vencedora, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente é produto de tratado e convenção internacional 

subscritos pelo Brasil. Dessarte, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, embora as convenções internacionais firmadas pelo Brasil não tipifiquem ameaças 

à mulher, a Lei Maria da Penha, que prevê medidas protetivas, veio concretizar o dever 

assumido pelo Estado Brasileiro de proteção à mulher. Assim, é evidente a 

internacionalidade das ameaças que tiveram início nos EUA, por meio de rede social de 

grande alcance, o que resulta na competência da Justiça Federal. CC 150.712-SP, Rel. 

Min. Joel Ilan Paciornik, por unanimidade, julgado em 10/10/2018, DJe 19/10/2018. 

Informativo 636, STJ.  

Destaque: Condenações anteriores pelo delito do art. 28 da Lei n. 11.343/2006 não são 

aptas a gerar reincidência. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que consoante o 

posicionamento firmado pela Suprema Corte, na questão de ordem no RE 430.105/RJ, 

sabe-se que a conduta de porte de substância entorpecente para consumo próprio, prevista 

no art. 28 da Lei n. 11.343/2006, foi apenas despenalizada mas não descriminalizada, em 

outras palavras, não houve abolitio criminis. Contudo, ainda que a conduta tipificada no 

art. 28 da Lei n. 11.343/2006 tenha sido despenalizada e não descriminalizada, essa conduta 

é punida apenas com "advertência sobre os efeitos das drogas, prestação de serviços à 

comunidade e medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo". 

Além disso, não existe a possibilidade de converter essas penas em privativas de liberdade 

em caso de descumprimento. Cabe ressaltar que as condenações anteriores por 

contravenções penais não são aptas a gerar reincidência, tendo em vista o que dispõe o art. 

63 do Código Penal, que apenas se refere a crimes anteriores. E, se as contravenções penais, 
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puníveis com pena de prisão simples, não geram reincidência, mostrase desproporcional o 

delito do art. 28 da Lei n. 11.343/2006 configurar reincidência, tendo em vista que nem 

é punível com pena privativa de liberdade. Ademais, a Sexta Turma deste Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.672.654/SP, da relatoria da Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 21/8/2018, proferiu julgado nesse mesmo 

sentido. HC 453.437-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, 

julgado em 04/10/2018, DJe 15/10/2018. Informativo 636, STJ.  

 

Destaque: O crime de corrupção passiva consuma-se ainda que a solicitação ou recebimento 

de vantagem indevida, ou a aceitação da promessa de tal vantagem, esteja relacionada com 

atos que formalmente não se inserem nas atribuições do funcionário público, mas que, em 

razão da função pública, materialmente implicam alguma forma de facilitação da prática da 

conduta almejada.  

Informações do inteiro teor: De início, cumpre observar que recentes decisões do Supremo 

Tribunal Federal a respeito da interpretação do artigo 317 do Código Penal são no sentido 

de que "se exige, para a configuração do delito (de corrupção passiva), apenas o nexo causal 

entre a oferta (ou promessa) de vantagem indevida e a função pública exercida, sem que 

necessária a demonstração do mesmo nexo entre a oferta (ou promessa) e o ato de ofício 

esperado, seja ele lícito ou ilícito" (Voto da Ministra Rosa Weber no Inq 4.506/DF). Com 

efeito, nem a literalidade do art. 317 do CP, nem sua interpretação sistemática, nem a 

política criminal adotada pelo legislador parecem legitimar a ideia de que a expressão "em 

razão dela", presente no tipo de corrupção passiva, deve ser lida no restrito sentido de "ato 

que está dentro das competências formais do agente". A expressão "ato de ofício" aparece 

apenas no caput do art. 333 do CP, como um elemento normativo do tipo de corrupção 

ativa, e não no caput do art. 317 do CP, como um elemento normativo do tipo de 

corrupção passiva. Ao contrário, no que se refere a este último delito, a expressão "ato de 

ofício" figura apenas na majorante do art. 317, § 1º, do CP e na modalidade privilegiada 

do § 2º do mesmo dispositivo. Além disso, a desnecessidade de que o ato pretendido esteja 

no âmbito das atribuições formais do funcionário público fornece uma visão mais coerente 

e íntegra do sistema jurídico. A um só tempo, são potencializados os propósitos da 

incriminação - referentes à otimização da proteção da probidade administrativa, seja em 

aspectos econômicos, seja em aspectos morais - e os princípios da proporcionalidade e da 

isonomia. Conclui-se, que o âmbito de aplicação da expressão "em razão dela", contida no 

art. 317 do CP, não se esgota em atos ou omissões que detenham relação direta e imediata 

com a competência funcional do agente. Assim, o nexo causal a ser reconhecido é entre a 

mencionada oferta ou promessa e eventual facilidade ou suscetibilidade usufruível em razão 

da função pública exercida pelo agente. REsp 1.745.410-SP, Rel. Min. Sebastião Reis 

Júnior, Rel. Acd. Min. Laurita Vaz, por unanimidade, julgado em 02/10/2018, DJe 

23/10/2018. Informativo 635, STJ. 
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Seleção de Setembro 

O art. 89, segunda parte, da Lei 8.666/1993 é norma penal em branco, a qual, quanto às 

formalidades a que alude, é complementada pelo art. 26 da mesma lei.  

A norma penal em branco é aquela que depende de outra norma jurídica para completar a 

descrição da conduta delituosa. Na espécie, o tipo primário não faz referência a quais 

formalidades devem ser observadas pelo administrador nos casos de contratação direta. As 

“formalidades” previstas no art. 89 da lei limitam-se àquelas estabelecidas no parágrafo 

único do art. 26 do mesmo diploma. Eventuais diretivas estabelecidas por outras esferas 

legislativas ou administrativas, criando novos procedimentos ou exigindo outras 

formalidades, não ultrapassarão o plano administrativo e jamais poderão integrar a norma 

penal incriminadora. Esses outros complementos normativos, de outras esferas (estadual, 

municipal etc.), se existirem, terão seus efeitos limitados ao plano administrativo, podendo 

anular o edital ou, dependendo das circunstâncias, o próprio certame licitatório, sem, 

contudo, produzir efeito na lei incriminadora. Inq 3.962. rel. min. Rosa Weber. 1ª Turma. 

DJE de 12-9-2018. Informativo 891, STF.  

 

A causa de aumento prevista no art. 40, III, da Lei 11.343/2006, no que tange ao transporte 

público, pressupõe o tráfico no respectivo âmbito, e não a simples locomoção do detentor da 

droga. 

Há de interpretar-se teleologicamente o preceito em jogo, no que versa causas de aumento 

quando o cometimento do tráfico ou do crime do art. 37 da Lei 11.343/2006 ocorra no 

âmbito do transporte público ou, como está no dispositivo, em dependências ou 

imediações de estabelecimentos prisionais, ensino ou hospitais, sedes estudantis, sociais, 

culturais, recreativas, esportivas ou beneficentes, em local de trabalho coletivo ou em 

recinto em que se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, bem como 

serviços de tratamento de dependentes de drogas ou reinserção social e unidades militares 

ou policiais. A abrangência a apanhar transportes públicos pressupõe que, no âmbito do 

veículo, tenha sido praticado, em si, o tráfico, não cabendo potencializar a referência a 

ponto de envolver a simples locomoção do portador da droga. HC 120.275. rel. min. 

Marco Aurélio. 1ª Turma. DJE de 12-9-2018. Informativo 902, STF.  

O descumprimento das formalidades referentes à dispensa ou à inexigibilidade de licitação só 

tem pertinência à repressão penal quando acompanhada de violação substantiva aos 

princípios da Administração Pública [Constituição Federal (CF), art. 37].  

Irregularidades pontuais são inerentes à burocracia estatal e não devem, por si sós, gerar 

criminalização de condutas, se não projetam uma ofensa consistente (tipicidade material) 

ao bem jurídico tutelado, no caso, ao procedimento licitatório. É preciso distinguir o 

administrador inepto, descuidado, sem destreza, daquele ardiloso, venal ou malicioso. Não 

cabe ao juízo criminal avaliar o mérito da escolha do administrador, ou mesmo a 
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necessidade dela à luz do interesse público. O que importa avaliar, para a esfera criminal e 

presente a tipificação da denúncia, é se a decisão administrativa adotada pelo acusado esteve 

amparada por argumentos legitimáveis sob o enfoque da legalidade. O delito do art. 89 da 

Lei 8.666/1993 exige, além do dolo genérico – representado pela vontade consciente de 

dispensar ou inexigir licitação com descumprimento das formalidades –, a configuração do 

especial fim de agir – consistente no dolo específico de causar dano ao erário ou de gerar 

o enriquecimento ilícito dos agentes envolvidos na empreitada criminosa. A compreensão 

visa a estabelecer uma necessária distinção entre o administrador probo que, sem má-fé, 

aplica, de forma errônea ou equivocada, as intrincadas normas de dispensa e inexigibilidade 

de licitação previstas nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/1993 e aquele que dispensa o certame 

que sabe ser necessário, na busca de fins espúrios. O elemento subjetivo consiste não apenas 

na intenção maliciosa de deixar de praticar a licitação cabível. É imperioso, para a 

caracterização do crime, que o agente atue voltado a obter outro resultado, efetivamente 

reprovável e grave, além da mera contratação direta. “Ocorre, assim, a conduta ilícita 

quando o agente tem a vontade livre e consciente de produzir o resultado danoso ao erário. 

É necessário um elemento subjetivo consistente em produzir prejuízo aos cofres públicos 

por meio do afastamento indevido de licitação. Portanto, não basta a mera intenção de não 

realizar licitação em um caso em que tal seria necessário.” Inq 3.962. rel. min. Rosa Weber. 

1ª Turma. DJE de 12-9-2018. Informativo 891, STF. 

 

A prescrição da pretensão punitiva fica suspensa no período em que estiverem sendo 

cumpridas as condições de parcelamento do débito fiscal, desde que a inclusão no Programa 

Refis (Programa de Recuperação Fiscal) tenha ocorrido antes do recebimento da denúncia. 

A adesão ao programa de parcelamento Refis (Lei 9.964/2000, art. 15) suspende a ação 

penal durante o período em que cumpridas as condições estabelecidas. Ademais, essa lei se 

aplica inclusive em relação a fatos ocorridos antes de sua vigência, pois é muito maior a 

vantagem da suspensão da pretensão punitiva do que a correspondente desvantagem da 

suspensão do prazo prescricional, sobretudo tendo em vista a possibilidade da extinção da 

punibilidade, se realizado o pagamento integral do débito tributário (Lei 9.249/1995 e Lei 

10.684/2003). Não haveria lógica em permitir que a prescrição seguisse seu curso normal 

no período de inclusão no Refis. Se assim fosse, a adesão ao programa, por iniciativa do 

contribuinte, serviria mais como uma estratégia de defesa para alcançar a prescrição com o 

decurso do tempo do que como um meio de promover a regularização dos débitos fiscais, 

que é a real finalidade do programa. ARE 1.037.087 AgR. rel. min. Dias Toffoli. 2ª Turma. 

DJE de 5-9-2018. Informativo 911, STF.  
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Para a aptidão de imputação de corrupção passiva, não é necessária a descrição de um 

específico ato de ofício, bastando uma vinculação causal entre as vantagens indevidas e as 

atribuições do funcionário público, passando este a atuar não mais em prol do interesse 

público, mas em favor de seus interesses pessoais. 

A leitura do tipo penal do art. 317 do Código Penal (CP) não remete a nenhuma exigência 

da prática de “ato de ofício”, ou sequer de sua indicação, para a caracterização da figura 

básica do delito. O crime ocorre com a mera solicitação e/ou recebimento de vantagem, 

ou aceitação de sua promessa, em razão da função pública. A eventual prática, ou omissão 

indevida, do ato de ofício consubstancia hipótese de aumento de pena, prevista no § 1º. A 

exigência de indicação de um ato concreto para a caracterização do delito de corrupção, 

além de ser contrária ao texto expresso da lei, afasta da punição as manifestações mais graves 

da violação à função pública. Inq 4.506. red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. 1ª Turma. 

DJE de 4-9-2018. Informativo 898, STF.  

Destaque: A inexistência de estabelecimento penal adequado ao regime prisional determinado 

para o cumprimento da pena não autoriza a concessão imediata do benefício da prisão 

domiciliar, porquanto, nos termos da Súmula Vinculante n. 56, é imprescindível que a 

adoção de tal medida seja precedida das providências estabelecidas no julgamento do RE 

641.320/RS, quais sejam: (i) saída antecipada de outro sentenciado no regime com falta de 

vagas, abrindo-se, assim, vagas para os reeducandos que acabaram de progredir; (ii) a 

liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em 

prisão domiciliar por falta de vagas; e (iii) cumprimento de penas restritivas de direitos e/ou 

estudo aos sentenciados em regime aberto.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que no julgamento do RE 

641.320/RS, o Supremo Tribunal Federal assentou que "a falta de estabelecimento penal 

adequado não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso". 

Concluiu, ainda, que, diante de tais situações, o julgador deveria buscar aplicar as seguintes 

alternativas, em ordem de preferência: (i) a saída antecipada de sentenciado no regime com 

falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai 

antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas; (iii) o cumprimento 

de penas restritivas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. 

Até que sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão 

domiciliar ao sentenciado. O relator do RE 641.320/RS, ao discorrer sobre a prisão 

domiciliar pura e simples, pondera ser ela "uma alternativa de difícil fiscalização e, isolada, 

de pouca eficácia". Isso porque, no seu entender, a par das dificuldades que o preso pode 

vir a ter para providenciar uma casa na qual seja acolhido e para auxiliar no seu sustento, 

já que as possibilidades de trabalho sem sair do ambiente doméstico são limitadas, há que 

se levar em conta que, "em casos de crimes que tenham os membros da família como 

vítima, pode-se criar nova situação de risco, tornando a pena insuficiente para proteger as 

vítimas. Por outro lado, os associados para a prática de crimes passam a ter total acesso ao 

condenado. Eventuais restrições de movimentação não se estendem à comunidade, que 

não fica proibida de frequentar a casa na qual a pena é cumprida". Defende, assim, que "a 
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execução da sentença em regime de prisão domiciliar é mais proveitosa se for acompanhada 

de trabalho", devendo ser acompanhada de "monitoração eletrônica dos sentenciados, 

especialmente os do regime semiaberto", na forma do art. 146-B, II e IV, da Lei n. 

7.210/1984. No tocante à saída antecipada, esclarece que "o sentenciado do regime 

semiaberto que tem a saída antecipada pode ser colocado em liberdade eletronicamente 

monitorada; o sentenciado do aberto, ter a pena substituída por penas alternativas ou 

estudo". Sugere que "a saída antecipada deve ser deferida ao sentenciado que satisfaz os 

requisitos subjetivos e está mais próximo de satisfazer o requisito objetivo. Ou seja, aquele 

que está mais próximo de progredir tem o benefício antecipado. Para selecionar o 

condenado apto, é indispensável que o julgador tenha ferramentas para verificar qual está 

mais próximo do tempo de progressão". Explicitando seu pensamento sobre a liberdade 

eletronicamente monitorada, aplicável tanto ao regime aberto quanto ao semiaberto, o 

Relator esclarece que "melhor do que a pura e simples prisão domiciliar, é a liberdade 

eletronicamente vigiada, ficando o sentenciado obrigado a trabalhar e, se possível, estudar, 

recolhendo-se ao domicílio nos períodos de folga". Depreende-se, portanto, que o relator 

do RE 641.320/RS somente considera a utilização da prisão domiciliar pouco efetiva 

como alternativa à ausência de vagas no regime adequado quando ela restringe totalmente 

o direito do executado de deixar a residência, não permitindo, assim, o exercício de 

trabalho externo, ou quando, estando o reeducando no regime aberto, a prisão domiciliar 

puder ser substituída pelo cumprimento de penas alternativas e/ou estudo. REsp 

1.710.674-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, por maioria, 

julgado em 22/08/2018, DJe 03/09/2018 (Tema 993). Informativo 632, STJ.  

Destaque: É lícito o compartilhamento promovido pela Receita Federal dos dados bancários 

por ela obtidos a partir de permissivo legal, com a Polícia e com o Ministério Público, ao 

término do procedimento administrativo fiscal, quando verificada a prática, em tese, de 

infração penal.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de 

compartilhamento de dados obtidos legitimamente pelo Fisco com o Órgão Ministerial e 

com a Polícia, sem prévia autorização judicial, para uso em ação penal. Primeiramente, 

necessário frisar ser prescindível a autorização judicial para a requisição de informações 

bancárias pela Receita Federal, como meio de concretizar seus mecanismos fiscalizatórios 

na seara tributária, ante a constitucionalidade da disciplina contida no art. 6º da Lei 

Complementar n. 105/2001, reconhecida pela Suprema Corte no julgamento do RE n. 

601.314/SP, sob a sistemática da repercussão geral. A seu turno, o entendimento já 

consagrado neste Tribunal, é no sentido de que a quebra do sigilo bancário, para fins penais, 

exige autorização judicial mediante decisão devidamente fundamentada. Contudo, em 

recente orientação firmada pela Quinta Turma deste Tribunal, no julgamento do Recurso 

em Habeas Corpus n. 75.532/SP assentouse que o envio dos dados sigilosos pela Receita 

Federal à Polícia ou ao Ministério Público, quando do esgotamento da via administrativa 

e constituição definitiva de crédito tributário, decorre de mera obrigação legal de 

comunicar às autoridades competentes acerca de possível ilícito cometido, não 
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representando assim ofensa ao princípio da reserva de jurisdição o uso de tais elementos 

compartilhados para fins penais. Com efeito, constitui obrigação dos órgãos de fiscalização 

tributária, prevista no art. 83 da Lei n. 9.430/96 (redação dada pela Lei n. 12.350/2010) 

comunicar o Ministério Público, quando do encerramento do procedimento 

administrativo sobre exigência de crédito tributário, eventual prática de crime. E mais, não 

configura quebra do dever de sigilo 'a comunicação, às autoridades competentes, da prática 

de ilícitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre 

operações que envolvam recursos provenientes de qualquer prática criminosa' (inc. IV do 

§ 3º do art. 1º da Lei Complementar n. 105/2001). Como se vê, os citados dispositivos 

expressamente albergam o dever de remessa de dados bancários indicativos de eventual 

ilícito penal ao Ministério Público, a partir do término do procedimento administrativo 

tributário, como forma de permitir a investigação e persecução penal. Desse modo, a ação 

penal fundada em tais elementos não pode ser tomada como ofensiva à reserva de 

jurisdição, pois amparada em exceção categórica da legislação. Vale dizer, sendo legítimo 

os meios de obtenção da prova material e sua utilização no processo administrativo fiscal, 

mostra-se igualmente lícita sua utilização para fins da persecução criminal, a partir da 

comunicação obrigatória promovida pela Receita Federal no cumprimento de seu dever 

legal, quando do término da fase administrativa. AgRg no REsp 1.601.127-SP, Rel. Min. 

Ribeiro Dantas, Rel. Acd. Min. Felix Fischer, por maioria, julgado em 20/09/2018, DJe 

26/09/2018. Informativo 634, STJ.  

 

Destaque: Somente pode ser agente ativo do crime de tortura-castigo (art. 1º, II, da Lei n. 

9.455/1997) aquele que detiver outra pessoa sob sua guarda, poder ou autoridade (crime 

próprio).  

Informações do inteiro teor: A controvérsia está circunscrita ao âmbito de abrangência da 

expressão guarda, poder ou autoridade, prevista na figura típica do art. 1º, II, da Lei n. 

9.455/1997 (tortura-castigo). De início, cumpre esclarecer que o conceito de tortura, 

tomado a partir dos instrumentos de direito internacional, tem um viés estatal, implicando 

que o crime só poderia ser praticado por agente estatal (funcionário público) ou por um 

particular no exercício de função pública, consubstanciando, assim, crime próprio. A 

despeito disso, o legislador pátrio, ao tratar do tema na Lei n. 9.455/1997, foi além da 

concepção estabelecida nos instrumentos internacionais, na medida em que, ao menos no 

art. 1º, I, ampliou o conceito de tortura para além da violência perpetrada por servidor 

público ou por particular que lhe faça as vezes, dando ao tipo o tratamento de crime 

comum. A adoção de uma concepção mais ampla do tipo supracitado, tal como 

estabelecida na Lei n. 9.455/1997, encontra guarida na Convenção contra a Tortura e 

outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, que ao tratar do 

conceito de tortura estabeleceu -, em seu art. 1º, II -, que: o presente artigo não será 

interpretado de maneira a restringir qualquer instrumento internacional ou legislação 

nacional que contenha ou possa conter dispositivos de alcance mais amplo. Ressalta-se, 

porém, que a possibilidade de tipificar a conduta na forma do art. 1º, II, da referida lei 
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(tortura-castigo), ao contrário da tortura elencada no inciso I, não pode ser perpetrada por 

qualquer pessoa, pois a circunstância de que a violência ocorra contra vítima submetida à 

guarda, poder ou autoridade, afasta a hipótese de crime comum, firmando a conclusão de 

que o crime é próprio. Nítido, pois, que, no referido preceito, há um vínculo preexistente, 

de natureza pública, entre o agente ativo e o agente passivo do crime. Logo, o delito até 

pode ser perpetrado por um particular, mas ele deve ocupar posição de garante (obrigação 

de cuidado, proteção ou vigilância), seja em virtude da lei ou de outra relação jurídica. 

REsp 1.738.264-DF, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por maioria, julgado em 

23/08/2018, DJe 14/09/2018. Informativo 633, STJ.  

 

Destaque: Para tipificar o crime descrito no art. 291 do CP, basta que o agente detenha a 

posse de petrechos com o propósito de contrafação da moeda, sendo prescindível que o 

maquinário seja de uso exclusivo para tal fim.  

Informações do inteiro teor: De início, ressalta-se que o art. 291 do Código Penal tipifica, 

entre outras condutas, a posse ou guarda de maquinismo, aparelho, instrumento ou 

qualquer objeto especialmente destinado à falsificação de moeda. A expressão 

"especialmente destinado" não se refere a uma característica intrínseca ou inerente do 

objeto. Se assim fosse, só a posse ou guarda de maquinário exclusivamente voltado para a 

fabricação ou falsificação de moedas consubstanciaria o crime, o que implicaria a 

inviabilidade de sua consumação (crime impossível), pois nem mesmo o maquinário e 

insumos utilizados pela Casa de Moeda são direcionados exclusivamente para a fabricação 

de moedas. Tal dicção está relacionada ao uso que o agente pretende dar a esse objeto, ou 

seja, a consumação depende da análise do elemento subjetivo do tipo (dolo), de modo que 

se o agente detém a posse de impressora, ainda que manufaturada visando ao uso 

doméstico, mas com o propósito de a utilizar precipuamente para contrafação de moeda, 

incorre no referido crime. REsp 1.758.958-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por 

unanimidade, julgado em 11/09/2018, DJe 25/09/2018. Informativo 633, STJ.  

 

Seleção de Agosto 

Destaque: A superveniência da maioridade penal não interfere na apuração de ato infracional 

nem na aplicabilidade de medida socioeducativa em curso, inclusive na liberdade assistida, 

enquanto não atingida a idade de 21 anos.  

Informações do inteiro teor: De início, note-se que a partir do momento em que foi 

sancionado o Estatuto da Criança e do Adolescente, observou-se um período 

intermediário, compreendido entre os 18 e os 21 anos, no qual se poderia ter um indivíduo 

considerado relativamente incapaz para a prática dos atos da vida civil, porém, sob o aspecto 

criminal, seria capaz. Daí exsurge a premissa de o legislador ter previsto no parágrafo único 

do art. 2º da Lei n. 8.069/1990, que, nos casos expressos em lei, aplicar-se-iam as normas 
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previstas no ECA, também, às pessoas entre 18 e 21 anos. Ainda que inexistente norma 

expressa no sentido da extinção da medida socioeducativa pelo implemento da maioridade 

civil, é inegável que a inserção desta excepcionalidade de aplicação do ECA para além dos 

18 anos - e da qual nos valemos para impor a execução das medidas de semiliberdade e 

internação até os 21 anos, se o caso - deu-se ante a iminente necessidade de, à época, se 

ampliar a proteção integral prevista na Lei n. 8.069/1990, para até o atingimento da 

maioridade civil, mesmo que, nessa faixa etária, o agente não pudesse mais ser considerado 

criança e nem sequer adolescente. Sobre o tema, este Superior Tribunal considera que, nos 

termos da interpretação do art. 121, § 5º, da Lei n. 8.069/1990, para sujeitar o adolescente 

às medidas socioeducativas, [...] deve ser considerada a inimputabilidade penal à data do 

fato. Diante disso, esta Corte assentou o entendimento segundo o qual a superveniência 

de maioridade relativa (período entre 18 e 21 anos) não tem o condão de extinguir a 

medida socioeducativa, a qual ocorrerá apenas com a liberação compulsória do menor, aos 

21 anos de idade [...] (HC n. 352.662/RJ, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 

Turma, DJe 24/2/2017). Nesses termos é que foi editada, pela Terceira Seção deste 

Superior Tribunal, a Súmula 605/STJ: A superveniência da maioridade penal não interfere 

na apuração de ato infracional nem na aplicabilidade de medida socioeducativa em curso, 

inclusive na liberdade assistida, enquanto não atingida a idade de 21 anos. REsp 1.705.149-

RJ, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 

13/06/2018, DJe 13/08/2018 (Tema 992). Informativo 630, STJ.  

Destaque: A conduta de não recolher ICMS em operações próprias ou em substituição 

tributária enquadra-se formalmente no tipo previsto no art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990 

(apropriação indébita tributária), desde que comprovado o dolo.  

Informações do inteiro teor: Adotando como premissa o fato de que a jurisprudência 

atribuiu informalmente a indicação marginal de "apropriação indébita tributária" ao crime 

previsto no art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990 assemelhando-o ao delito de apropriação 

indébita, torna-se impositivo reconhecer que as características essenciais deste último ilícito 

também compõem, mutatis mutandis, o crime tributário, sob pena de lhe creditar uma 

rubrica informal que não se coaduna com a essência da apropriação indébita. Nesse 

caminho, resumem-se quatro aspectos essenciais que devem compor a prática do crime 

intitulado de "apropriação indébita tributária": 1º) Em razão da inexistência de 

clandestinidade no delito de apropriação indébita, que pressupõe, como elemento 

estrutural, a posse lícita e legítima da coisa alheia móvel, conclui-se de igual forma que, 

para o delito de "apropriação indébita tributária", o fato de o agente registrar, apurar e 

declarar em guia própria ou em livros fiscais o imposto devido não tem o condão de elidir 

ou exercer nenhuma influência na prática do delito; 2º) O sujeito ativo é aquele que ostenta 

a qualidade de sujeito passivo da obrigação tributária, conforme claramente descrito pelo 

art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990, (...) que não distingue o sujeito passivo direto do indireto 

da obrigação tributária e, por isso, nada impede que o sujeito ativo do crime possa ser, ao 

menos em tese, tanto o contribuinte (sujeito passivo direto da obrigação tributária) quanto 

o responsável tributário (sujeito passivo indireto da obrigação tributária); 3º) Exige, para 
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sua configuração, que a conduta seja dolosa (elemento subjetivo do tipo), consistente na 

consciência (ainda que potencial) de não recolher o valor do tributo; 4º) A descrição típica 

do crime contém a expressão "valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou 

cobrado", o que, indiscutivelmente, restringe a abrangência do sujeito ativo do delito, haja 

vista que nem todo sujeito passivo de obrigação tributária que deixa de recolher tributo ou 

contribuição social responde pelo crime do art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990, mas somente 

aqueles que "descontam" ou "cobram" o tributo ou contribuição. Em relação a esse último 

aspecto é de fundamental importância que se esclareça o alcance dos termos "descontado" 

e "cobrado" de que trata do referido dispositivo legal. A interpretação consentânea com a 

dogmática penal do termo "descontado" é a de que ele se refere aos tributos diretos quando 

há responsabilidade tributária por substituição, enquanto o termo "cobrado" deve ser 

compreendido nas relações tributárias havidas com tributos indiretos (incidentes sobre o 

consumo), de maneira que não possui relevância o fato de o ICMS ser próprio ou por 

substituição, porquanto, em regra, não haverá ônus financeiro para o contribuinte de 

direito, na medida em que o valor do tributo é repassado ao consumidor final. HC 

399.109-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 22/08/2018, DJe 

31/08/2018. Informativo 634, STJ.  

 

Destaque: Compete à Justiça Federal a condução do inquérito que investiga o cometimento 

do delito previsto no art. 334, § 1º, IV, do Código Penal, na hipótese de venda de mercadoria 

estrangeira, permitida pela ANVISA, desacompanhada de nota fiscal e sem comprovação de 

pagamento de imposto de importação.  

Informações do inteiro teor: Deve-se averiguar, de início, se a conduta se amolda, ou não, 

no tipo descrito no art. 334 do Código Penal, na redação anterior à lei n. 13.008/2014. 

Para que se configure o delito do caput do art. 334 do Código Penal, é necessário 

identificar indícios de que o agente de alguma forma, dolosamente, aderiu e/ou participou 

do processo de introdução do bem no país sem o recolhimento dos tributos devidos. 

Ressalte-se: não há forma culposa do delito, nem se admite o dolo eventual. No caso 

concreto, não foram apontados pelos Juízos em conflito, tampouco juntados aos autos, 

indícios de que o investigado tenha, de qualquer maneira, participado da importação dos 

cigarros, o que demonstra ser inviável a tipificação de sua conduta no caput do art. 334 do 

CP (na redação anterior à da Lei n. 13.008/2014). Entretanto, a conduta do investigado 

pode se amoldar ao delito previsto no art. 334, § 1º, IV, do Código Penal que atribui a 

mesma pena a quem adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no 

exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, 

desacompanhada de documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem 

falsos. Desse modo, como o descaminho tutela prioritariamente interesses da União (ordem 

tributária), é de se reconhecer a competência da Justiça Federal para conduzir o inquérito 

policial e, eventualmente, caso seja oferecida denúncia, julgar a ação penal, aplicando-se à 

hipótese dos autos o disposto no enunciado n. 151 da Súmula desta Corte. CC 159.680-
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MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado em 08/08/2018, 

DJe 20/08/2018. Informativo 631, STJ.  

 

Destaque: É desproporcional o reconhecimento da reincidência no delito de tráfico de drogas 

que tenha por fundamento a existência de condenação com trânsito em julgado por crime 

anterior de posse de droga para uso próprio.  

Informações do inteiro teor: A questão em comento consiste em verificar se a condenação 

com trânsito em julgado por crime anterior de posse de droga para uso próprio gera 

reincidência para o crime de tráfico de drogas. Este Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que a condenação anterior pelo crime de porte de droga para uso próprio 

(conduta que caracteriza ilícito penal) configura reincidência, o que impõe a aplicação da 

agravante genérica do artigo 61, inciso I, do Código Penal e o afastamento da aplicação da 

causa especial de diminuição de pena do parágrafo 4º do artigo 33 da Lei n. 11.343/2006, 

à falta de preenchimento do requisito legal relativo à primariedade. Ocorre, contudo, que 

a consideração de condenação anterior com fundamento no artigo 28 da Lei n. 

11.343/2006 para fins de caracterização da reincidência viola o princípio constitucional da 

proporcionalidade. É que, como é cediço, a condenação anterior por contravenção penal 

não gera reincidência pois o artigo 63 do Código Penal é expresso ao se referir à pratica 

de novo crime. Assim, se a contravenção penal, punível com pena de prisão simples, não 

configura reincidência, resta inequivocamente desproporcional a consideração, para fins de 

reincidência, da posse de droga para consumo próprio, que conquanto seja crime, é punida 

apenas com "advertência sobre os efeitos das drogas", "prestação de serviços à comunidade" 

e "medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo", mormente se se 

considerar que em casos tais não há qualquer possibilidade de conversão em pena privativa 

de liberdade pelo descumprimento, como no caso das penas substitutivas. Há de se 

considerar, ainda, que a própria constitucionalidade do artigo 28 da Lei de Drogas está em 

discussão perante o Supremo Tribunal Federal, que admitiu Repercussão Geral no Recurso 

Extraordinário n. 635.659 para decidir sobre a tipicidade do porte de droga para consumo 

pessoal. Assim, em face dos questionamentos acerca da proporcionalidade do direito penal 

para o controle do consumo de drogas em prejuízo de outras medidas de natureza 

extrapenal relacionadas às políticas de redução de danos, eventualmente até mais severas 

para a contenção do consumo do que as medidas previstas atualmente, que 

reconhecidamente não têm apresentado qualquer resultado prático em vista do crescente 

aumento do tráfico de drogas, tenho que o prévio apenamento por porte de droga para 

consumo próprio, nos termos do artigo 28 da Lei de Drogas, não deve constituir causa 

geradora de reincidência. REsp 1.672.654-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

por unanimidade, julgado em 21/08/2018, DJe 30/08/2018. Informativo 632, STJ.  
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Destaque: A prática de contravenção penal, no âmbito de violência doméstica, não é motivo 

idôneo para justificar a prisão preventiva do réu.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre destacar que a prática de vias de fato é 

hipótese de contravenção penal (art. 21 do DecretoLei n. 3.688/1941), e não crime, o que 

contraria o disposto no art. 313, II, do Código de Processo Penal. Deste modo, em se 

tratando de aplicação da cautela extrema, não há campo para interpretação diversa da literal, 

uma vez que não há previsão legal que autorize a prisão preventiva contra autor de uma 

contravenção, mesmo na hipótese específica de transgressão das cautelas de urgência já 

aplicadas. HC 437.535-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Rel. Acd. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 26/06/2018, DJe 02/08/2018. 

Informativo 632, STJ.  

 

Destaque: O pagamento da diferença do imposto devido, antes do recebimento da denúncia, 

não extingue a punibilidade pelo crime de corrupção ativa atrelado ao de sonegação fiscal.  

Informações do inteiro teor: De início, é mister consignar que não há razão plausível para 

reconhecer que o crime de corrupção ativa tenha extinta a punibilidade porque a autora 

pagou, antes do recebimento da denúncia, o montante de tributo que havia elidido, 

indevidamente, com o oferecimento da vantagem indevida a servidor público encarregado 

de emitir a guia de recolhimento respectiva. São delitos totalmente distintos, com bem 

jurídicos tutelados igualmente diversos. A extinção da punibilidade dos crimes de cunho 

fiscal, pelo pagamento do tributo, antes do recebimento da denúncia, tem a ver com a 

proteção da ordem tributária e com a efetividade da arrecadação estatal, enquanto no crime 

de corrupção ativa, o bem jurídico tutelado é o normal funcionamento e o prestígio da 

administração pública. Nesse sentido, oferecer a funcionário público vantagem ilícita para 

que não emita guia com o valor realmente devido a título de tributo causa mortis, é, em 

tese e sem qualquer prejulgamento, conduta de reprovabilidade patente e não merece, por 

isso mesmo, benefício de extinção da punibilidade, muito menos por lógica de analogia, 

porque subverte a ordem da administração pública, depõe contra a sua reputação e 

influencia o comportamento de outros agentes públicos, ainda que a diferença do quantum 

devido, tenha sido solvida antes do recebimento da denúncia. Este fato, por si só, não tem 

força para apagar a agressão ao prestígio da Administração. O crime de corrupção, 

abstratamente descrito como típico no art. 333 do Código Penal, possui natureza formal e 

se aperfeiçoa com a oferta ou promessa de vantagem indevida a funcionário público, para 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício. Por outro lado, o que motivou o legislador 

ordinário a decretar a Lei nº 9.249/1995, que em seu artigo 34 dispõe acerca da extinção 

da punibilidade do crime contra a ordem tributária, quando o agente promover o 

pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento 

da denúncia, foi o mote arrecadador, ou seja, para o Estado, em se tratando de delito fiscal, 

afigura-se vantajoso receber o montante pecuniário relativo ao tributo com a "ameaça" do 

processo criminal, ainda que a ordem tributária tenha sido, em tese, malferida com a ação 
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de sonegar. RHC 95.557-GO, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por 

unanimidade, julgado em 21/06/2018, DJe 01/08/2018. Informativo 631, STJ.  

 

Destaque: O estabelecimento que não se volta exclusivamente à prática de mercância sexual, 

tampouco envolve menores de idade ou do qual se comprove retirada de proveito, auferindo 

lucros da atividade sexual alheia mediante ameaça, coerção, violência ou qualquer outra 

forma de violação ou tolhimento à liberdade das pessoas, não dá origem a fato típico a ser 

punido na seara penal.  

Informações do inteiro teor: A questão de direito delimitada na controvérsia trata da 

interpretação dada ao artigo 229 do Código Penal. Registre-se que, mesmo após a alteração 

legislativa introduzida pela Lei n. 12.015/2009, a conduta consistente em manter Casa de 

Prostituição segue sendo crime. Todavia, com a novel legislação, passou-se a exigir a 

"exploração sexual" como elemento normativo do tipo, de modo que a conduta 

consistente em manter casa para fins libidinosos, por si só, não mais caracteriza crime, sendo 

necessário, para a configuração do delito, que haja exploração sexual, assim entendida como 

a violação à liberdade das pessoas que ali exercem a mercancia carnal. Dessa forma, crime 

é manter pessoa em condição de explorada, obrigada, coagida, não raro em más condições, 

ou mesmo em condição análoga à de escravidão, impondo-lhe a prática de sexo sem 

liberdade de escolha, ou seja, com tolhimento de sua liberdade sexual e em violação de sua 

dignidade sexual. Nesse sentido, o bem jurídico tutelado não é a moral pública mas sim a 

dignidade sexual como, aliás, o é em todos os crimes constantes do Título VI da Parte 

Especial do Código Penal, dentre os quais, o do artigo 229. E o sujeito passivo do delito 

não é a sociedade mas sim a pessoa explorada, vítima da exploração sexual. Assim, se não 

se trata de estabelecimento voltado exclusivamente para a prática de mercancia sexual, 

tampouco há notícia de envolvimento de menores de idade, nem comprovação de que o 

recorrido tirava proveito, auferindo lucros da atividade sexual alheia mediante ameaça, 

coerção, violência ou qualquer outra forma de violação ou tolhimento à liberdade das 

pessoas, não há falar em fato típico a ser punido na seara penal. REsp 1.683.375-SP, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 14/08/2018, DJe 

29/08/2018. Informativo 631, STJ.  

Destaque: Havendo expressa previsão legal de reconversão da pena restritiva de direitos em 

privativa de liberdade, não há falar em arresto para o cumprimento forçado da pena 

substitutiva.  

Informações do inteiro teor: De início, tratando-se de pena substitutiva, fixada com base 

no artigo 44 do Código Penal, tem-se que o eventual descumprimento da obrigação dá 

ensejo à reconversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, por força do 

comando expresso da norma do parágrafo 4º do referido artigo. No cálculo da pena 

privativa de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de 

direitos, respeitado o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. Ressalta-se que  
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a execução das penas restritivas, assim como de modo geral de todas as alternativas à prisão, 

demanda um mecanismo coercitivo, capaz de assegurar o seu cumprimento, e este só pode 

ser a pena privativa de liberdade. Assim, não há falar em arresto para o cumprimento 

forçado da pena substitutiva já que a reconversão da pena é medida que, por si só, atribui 

coercividade à pena restritiva de direitos. REsp 1.699.665-PR, Rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 07/08/2018, DJe 15/08/2018. Informativo 

631, STJ.  

 

Seleção de Junho 

Os delitos de roubo e de extorsão praticados mediante condutas autônomas e subsequentes 

não se qualificam como fato típico único e devem ser punidos em concurso material.  

Trata-se de crimes de espécies distintas, razão pela qual é inviável o reconhecimento da 

continuidade delitiva [Código Penal (CP), art. 71]. A principal diferença entre as duas 

figuras delituosas reside no fato de que na extorsão a participação da vítima é condição para 

que o crime seja praticado; ou seja, o apoderamento do objeto material depende da conduta 

da vítima. No roubo, o crime ocorrerá independentemente de uma ação ou omissão do 

sujeito passivo. HC 114.667. red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. 1ª Turma. DJE de 12-

6-2018. Informativo 899, STF.  

 

Causar a morte de alguém ao dirigir veículo automotor sob a influência de álcool, além de 

fazê-lo na contramão, atrai a incidência do art. 121 c/c o art. 18, I, ambos do Código Penal 

(CP). 

O dolo do delito cometido nessas circunstâncias não é direto, mas eventual, pois o 

condutor assumiu risco ou, no mínimo, não se preocupou com o risco de eventualmente 

causar seja lesões, seja a morte. Diante disso, há que se diferenciar a culpa consciente do 

dolo eventual, não havendo falar em aplicação do delito previsto no art. 302 do Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB). Dessa forma, ante o reconhecimento da evolução 

jurisprudencial na análise do que vem a ser dolo eventual e culpa consciente, é legítimo o 

tratamento como crime doloso (CP, art. 121, caput c/c art. 18, I) e o julgamento pelo 

Tribunal do Júri daquele que causa a morte de alguém ao dirigir veículo automotor sob a 

influência de álcool, além de fazê-lo na contramão. HC 124.687. red. p/ o ac. min. 

Roberto Barroso. 1ª Turma. DJE de 27-6-2018. Informativo 904, STF. 

É dispensada a existência de procedimento administrativo fiscal com a posterior constituição 

do crédito tributário para a configuração do crime de descaminho [Código Penal (CP), art. 

334]. 

O descaminho possui natureza formal, razão pela qual dispensável, para a consumação do 

delito, a existência de dano à Fazenda Pública, apurado por meio de procedimento 
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administrativo fiscal, bem como a constituição do crédito tributário. HC 121.798. rel. min. 

Marco Aurélio. 1ª Turma. DJE de 13-6-2018. Informativo 904, STF.  

 

Destaque: Deve ser declarado nulo o júri em que membro do conselho de sentença afirma a 

existência de crime em plena fala da acusação.  

Informações do inteiro teor: Durante seção plenária de julgamento pelo tribunal do júri, 

houve, por parte de um dos membros do conselho de sentença, expressa manifestação 

ouvida por todos e repreendida pelo juiz, acerca do próprio mérito da acusação, pois 

afirmou que havia "crime", durante a fala da acusação. Em tal hipótese, houve quebra da 

incomunicabilidade dos jurados, o que, por expressa disposição legal, era causa de 

dissolução do conselho de sentença e de imposição de multa ao jurado que cometeu a falta. 

Veja-se que, afirmar um jurado que há crime, em plena argumentação do Ministério 

Público, pode, sim, ter influenciado o ânimo dos demais e, pois, é de se reconhecer a 

nulidade, como adverte a doutrina: "a quebra da incomunicabilidade não implica apenas 

exclusão do jurado do conselho de sentença, mas a dissolução do conselho de sentença, se 

for constatada durante o julgamento, ou a nulidade absoluta do julgamento, caso somente 

seja constatada depois de encerrada a sessão." HC 436.241-SP, Rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 19/06/2018, DJe 27/06/2018.  

 

Seleção de Maio 

O princípio da insignificância deve ser aplicado ao crime de descaminho [Código Penal (CP), 

art. 334] quando o valor sonegado for inferior a R$ 20.000,00, desde que as provas 

demonstrem que o denunciado não seja pessoa contumaz na prática de ilícitos da mesma 

natureza. 

Na avaliação da insignificância, deve ser considerado o patamar previsto no art. 20 da Lei 

10.522/2002 (atualizado pelas Portarias 75 e 130/2012 do Ministério da Fazenda) para a 

dispensa de instauração do processo executivo fiscal contra o contribuinte renitente. HC 

155.347. rel. min. Dias Toffoli. 2ª Turma. DJE de 7-5-2018. Informativo 898, STF. 

 

Destaque: Compete à Justiça Federal o processamento e o julgamento da ação penal que 

versa sobre crime praticado no exterior que tenha sido transferida para a jurisdição brasileira,  

por negativa de extradição.  

Informações do inteiro teor: Cumpre registrar, inicialmente, que a Terceira Seção possui 

precedentes que trilham em sentidos opostos acerca da competência para a ação penal nos 

casos de aplicação da lei brasileira aos crimes praticados por nacionais no exterior. Na 

hipótese, apura-se a participação de brasileiros em suposto esquema de falsificação de 

documentos públicos portugueses no território lusitano, a fim de posterior uso para 
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ingressar no Canadá e nos EUA. Por se tratar de crime praticado por agente de 

nacionalidade brasileira, não é possível a extradição, em conformidade com o art. 5º, LI, 

da CF/88. Aplicável, no caso, o Decreto n. 1.325/1994, que incorporou ao ordenamento 

jurídico brasileiro o Tratado de Extradição entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República Portuguesa, no qual estabelece, na impossibilidade de 

extradição por ser nacional da parte requerida, a obrigação de "submeter o infrator a 

julgamento pelo Tribunal competente e, em conformidade com a sua lei, pelos fatos que 

fundamentaram, ou poderiam ter fundamentado, o pedido de extradição" (art. IV, 1, do 

Tratado de Extradição). Além disso, cabe à União, segundo dispõem os arts. 21, I, e 84, 

VII e VIII, da Carta da República, manter relações com estados estrangeiros e cumprir os 

tratados firmados, fixando-se a sua responsabilidade na persecutio criminis nas hipóteses de 

crimes praticados por brasileiros no exterior, na qual haja incidência da norma interna, no 

caso, o Direito Penal interno e não seja possível a extradição. No plano interno, em 

decorrência da repercussão das relações da União com estados estrangeiros e o 

cumprimento dos tratados internacionais firmados, a cooperação passiva, a teor dos arts. 

105 e 109, X, da CF/88, impõe a execução de rogatórias pela Justiça Federal após a 

chancela por esta Corte Superior. Assim, compete à Justiça Federal o processamento e o 

julgamento da ação penal que versa sobre crime praticado no exterior, o qual tenha sido 

transferida para a jurisdição brasileira, por negativa de extradição, aplicável o art. 109, IV, 

da CF/88. CC 154.656-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, por unanimidade, julgado em 

25/04/2018, DJe 03/05/2018. Informativo 625, STJ.  

 

Destaque: Para o início da ação penal, basta a prova da constituição definitiva do crédito 

tributário (Súmula Vinculante 24), sendo desnecessária a juntada integral do Procedimento 

Administrativo Fiscal correspondente.  

Informações do inteiro teor: Cumpre informar, de início, que a materialidade dos crimes 

listados no art. 1º, inciso I a IV, da Lei n. 8.137/1990 apenas se verifica com a constituição 

definitiva do crédito tributário, situação que ocorre por meio do procedimento tributário 

devidamente instaurado. Assim, o direito penal apenas passa a ter lugar após verificada a 

adequada tipicidade da conduta imputada. Nesse contexto, não se revela indispensável a 

juntada dos documentos tributários, mas apenas a comprovação da constituição definitiva 

do crédito tributário. Eventual desconstituição do que foi averiguado tributariamente não 

pode ser feito no juízo criminal, cabendo ao recorrente se valer dos meios próprios para 

tanto. Em suma: a) para o início da ação penal, basta a prova da constituição definitiva do 

crédito tributário (Súmula Vinculante 24), não sendo necessária a juntada integral do 

Procedimento Administrativo Fiscal - PAF correspondente; b) a validade do crédito fiscal 

deve ser examinada no Juízo cível, não cabendo à esfera penal qualquer tentativa de sua 

desconstituição; c) caso a defesa entenda que a documentação apresentada pelo Parquet é 

insuficiente e queira esmiuçar a dívida, pode apresentar cópia do referido PAF ou dizer de 

eventuais obstáculos administrativos; e d) se houver qualquer obstáculo administrativo para 

o acesso ao procedimento administrativo fiscal respectivo, a parte pode sugerir ao Juiz sua 
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atuação até mesmo de ofício, desde que aponte qualquer prejuízo à defesa, que possa 

interferir na formação do livre convencimento do julgador. RHC 94.288-RJ, Rel. Min. 

Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado em 22/05/2018, DJe 30/05/2018. 

Informativo 627, STJ.  

 

Destaque: Diante da abolitio criminis promovida pela Lei n. 13.654/2018, que deixou de 

considerar o emprego de arma branca como causa de aumento de pena, é de rigor a aplicação 

da novatio legis in mellius.  

Informações do inteiro teor: Preliminarmente cumpre salientar que, sobreveio à decisão 

impugnada a promulgação da Lei n. 13.654, de 23 de abril de 2018, que modificou o 

Código Penal nos dispositivos referentes aos crimes de furto e roubo. Essa alteração 

legislativa suprimiu a previsão contida no inciso I do § 2º, do art. 157, que apresentava 

hipótese de causa especial de aumento de pena relativa ao emprego de arma. Esta Corte 

possuía entendimento jurisprudencial consolidado reconhecendo que a previsão contida 

no dispositivo revogado abrangia não apenas armas de fogo, mas qualquer "artefato que 

tem por objetivo causar dano, permanente ou não, a seres vivos e coisas", nos termos do 

art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 3.665/2000. No entanto, a atual previsão contida no art. 

157, § 2º-A, inciso I, do Código Penal, limita a possibilidade de aumento de pena à 

hipótese de a violência ser cometida mediante emprego de arma de fogo, assim considerado 

o instrumento que "(...) arremessa projéteis empregando a força expansiva dos gases gerados 

pela combustão de um propelente confinado em uma câmara que, normalmente, está 

solidária a um cano que tem a função de propiciar continuidade à combustão do 

propelente, além de direção e estabilidade ao projétil", de acordo com o Decreto citado. 

Portanto, não se está diante de continuidade normativa, mas de abolitio criminis da 

majorante, na hipótese de o delito ser praticado com emprego de artefato diverso de arma 

de fogo. Na hipótese, o réu realizou a subtração fazendo uso de arma branca (faca). Diante 

desse fato, deve-se aplicar a lei nova, mais benéfica ao acusado, em consonância com o art. 

5º, XL, da Constituição Federal, afastando-se o aumento de 1/3 aplicado na terceira fase 

do cálculo da pena. REsp 1.519.860-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, por unanimidade, julgado 

em 17/05/2018, DJe 25/05/2018. Informativo 626, STJ.  

Destaque: Não caracteriza bis in idem o reconhecimento das qualificadoras de motivo torpe 

e de feminicídio no crime de homicídio praticado contra mulher em situação de violência 

doméstica e familiar.  

Informações do inteiro teor: Observe-se, inicialmente, que, conforme determina o art. 

121, § 2º-A, I, do CP, a qualificadora do feminicídio deve ser reconhecida nos casos em 

que o delito é cometido em face de mulher em violência doméstica e familiar. Assim, 

"considerando as circunstâncias subjetivas e objetivas, temos a possibilidade de coexistência 

entre as qualificadoras do motivo torpe e do feminicídio. Isso porque a natureza do motivo 

torpe é subjetiva, porquanto de caráter pessoal, enquanto o feminicídio possui natureza  



 
 

26 
 

objetiva, pois incide nos crimes praticados contra a mulher por razão do seu gênero 

feminino e/ou sempre que o crime estiver atrelado à violência doméstica e familiar 

propriamente dita, assim o animus do agente não é objeto de análise" (Ministro Felix 

Fischer, REsp 1.707.113-MG, publicado em 07/12/2017). HC 433.898-RS, Rel. Min. 

Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 24/04/2018, DJe 11/05/2018. Informativo 

625, STJ.  

 

Seleção de Abril 

A ação penal nos crimes contra a liberdade sexual praticados mediante violência real, antes 

ou depois do advento da Lei 12.015/2009, tem natureza pública incondicionada. 

Os delitos de estupro, em parcela significativa, são cometidos mediante violência. 

Procurando amparar, mais ainda, a honra das vítimas desses crimes, o Supremo Tribunal 

Federal (STF) aderiu à posição de crime de ação pública incondicionada, que veio a ser 

cristalizada no Enunciado 608 da Súmula do STF, em pleno vigor. Ademais, para fins de 

caracterização de violência real em crimes de estupro, é dispensável a ocorrência de lesões 

corporais. HC 125.360. red. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes. 1ª Turma. DJE de 6-4-

2018. Informativo 892, STF. 

A criminalização do desacato se mostra compatível com o Estado Democrático de Direito. 

A liberdade de expressão, prevista na Convenção Americana de Direitos Humanos e 

igualmente tratada na Constituição Federal (CF), não possui, como todos os demais direitos 

fundamentais, caráter absoluto. Tomando-se o Pacto de São José da Costa Rica, em seu 

art. 13, como parâmetro do controle de convencionalidade do ordenamento jurídico 

interno, não se infere qualquer afronta na tipificação do crime de desacato. Não houve 

revogação da norma penal, mas recepção pela regra supralegal. Da mesma forma, a CF, ao 

tutelar a honra, a intimidade e a dignidade da pessoa humana, direitos conferidos a todos, 

sem distinção de qualquer natureza, recepcionou a norma do desacato prevista na legislação 

penal. A liberdade de expressão consubstancia um dos mais valiosos instrumentos na 

preservação do regime democrático. O pluralismo de opiniões, a crítica, a censura são vitais 

para a formação da vontade livre de um povo. O direito de se comunicar livremente é 

inerente à sociabilidade, própria da natureza humana. E deve ser ampla a liberdade do 

discurso político, do debate livre, impedindo-se possíveis interferências do poder. O Estado 

Democrático de Direito não desconhece esse valor universal. Entretanto, a repressão do 

excesso não é incompatível com a democracia. O veto à censura prévia não proíbe a 

censura a posteriori, permitindo-se a intervenção contra manifestações não protegidas 

jurídico constitucionalmente, o que ocorre quando transbordam dos limites do art. 5º, X, 

da CF, que trata, em contraposição à liberdade de manifestação, da invulnerabilidade da 

honra. De conseguinte, a figura penal do desacato não tolhe o direito à liberdade de 

expressão e não retira da cidadania o direito à livre manifestação, desde que exercida nos  
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limites de marcos civilizatórios bem definidos, punindo-se os excessos. O direito à 

liberdade de expressão deve harmonizar-se com os demais direitos envolvidos (honra, 

intimidade e dignidade), e não os eliminar. Incide o princípio da concordância prática, 

pelo qual o intérprete deve buscar a conciliação entre normas constitucionais. Com efeito, 

é o exercício abusivo das liberdades públicas que não se coaduna com o Estado 

democrático. A ninguém é lícito usar de sua liberdade de expressão para ofender, 

espezinhar, vituperar a honra alheia. O desacato constitui importante instrumento de 

preservação da lisura da função pública e, indiretamente, da própria dignidade de quem a 

exerce. Não se pode despojar a pessoa de um dos mais delicados valores constitucionais, a 

dignidade da pessoa humana, em razão do status de funcionário público (civil ou militar). 

A investidura em cargo ou função pública não constitui renúncia à honra e à dignidade. A 

Corte Interamericana de Direitos Humanos, órgão responsável pelo julgamento de 

situações concretas de abusos e violações de direitos humanos, reiteradamente tem decidido 

de forma contrária ao entendimento da Comissão de Direitos Humanos, estabelecendo 

que o Direito Penal pode, sim, punir condutas representativas de excessos no exercício da 

liberdade de expressão. A CF, em seu art. 37, impõe à Administração Pública a observância 

dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

podendo-se dessumir daí a compatibilidade entre a defesa da honra e intimidade do 

funcionário público e a liberdade de expressão. Anote-se, pois, a dúplice função desse 

preceptivo constitucional: serve de vetor na atuação do agente público, ao mesmo tempo 

em que, atuando no leito condutor de tais princípios constitucionais, deve estar protegido 

de investidas de terceiros. O agente público, em razão dos rigorosos deveres a que está 

sujeito, submete-se a um regime de responsabilidade bastante gravoso, superior àquele 

imposto ao particular. A improbidade administrativa estabelecida pelo § 4º do aludido art. 

37 é mostra desse rigor legal que paira sobre a conduta do funcionalismo público em geral. 

Não se está, pois, diante de privilégio a colocação do agente público sob especial proteção 

legal. Reprimir o Estado ataques ao funcionalismo está no âmbito de abrangência do 

espectro democrático. O que não se tolera, no Estado Democrático de Direito, é colocar 

sob a proteção da lei uma classe de profissionais ou categoria de pessoas, deixando-se de 

punir seus desvios, tornando-os imunes à persecutio criminis. Assim, importante questão a 

ser observada diz respeito à compatibilidade do desacato e à existência, no Estado 

democrático, de igual lei que puna o abuso de autoridade. Há de existir um equilíbrio 

entre essas duas forças. O Estado Democrático de Direito deve possuir mecanismos de 

salvaguarda do cidadão contra abusos do poder, ao mesmo tempo em que deve colocar o 

agente público também a salvo do exercício abusivo de direitos conferidos aos demais 

membros da sociedade. Portanto, o desacato não é incompatível com a democracia desde 

que, em contrapartida, haja lei que puna os abusos de autoridade. Nesse ponto, ressalte-se 

que a atual lei de repressão ao abuso é precária. Editada há mais de meio século (Lei 

4.898/1965), é insuficiente para coibir eficazmente a diversidade de desvios funcionais 

desvelados hodiernamente. A ausência de equilíbrio provocada pela falta de uma lei que 

puna exemplarmente desvios de agentes do Estado e a pretensão deste de punir agressões 

contra esses mesmos agentes têm afetado a eficácia social do tipo penal do desacato. No 

entanto, não é ainda o caso de se invocar a Teoria da Adequação Social, desenvolvida por 
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Hans Welzel, como causa supralegal de exclusão da tipicidade, pela qual se preconiza que 

determinadas condutas, consensualmente aceitas pela sociedade, não mais se ajustam a um 

modelo legal incriminador. A evolução dos costumes seria o fator decisivo para a 

verificação dessa excludente de tipicidade, circunstância ainda não passível de aferição, mas 

é preciso que o legislador atualize a legislação para punir eficazmente desvios e abusos de 

agentes do Estado. Havendo lei, ainda que deficitária, punindo o abuso de autoridade (Lei 

4.898/1965), pode-se afirmar que a criminalização do desacato se mostra compatível com 

o Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º). HC 141.949. rel. min. Gilmar Mendes. 2ª 

Turma. DJE de 23-4-2018. Informativo 894, STF.  

 

Destaque: Incide o princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de 

descaminho quando o débito tributário verificado não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações 

efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda.  

Informações do inteiro teor: A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião 

do julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia n. 1.112.748/TO, 

submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos - regulado pelo art. 543- C do Código 

de Processo Civil de 1973 -, firmou o entendimento de que incide o princípio da 

insignificância aos crimes federais contra a ordem tributária e de descaminho, quando o 

débito tributário não ultrapassar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei n. 10.522/2002 (Rel. Min. Felix Fischer, DJe 13/10/2009, Tema - 157). 

O julgado, na ocasião, representou um alinhamento da jurisprudência desta Corte com a 

do Supremo Tribunal Federal, pois, até então, ao contrário do Pretório Excelso, a 

orientação que predominava nesta Corte era no sentido da impossibilidade da aplicação do 

princípio da insignificância aos crimes tributários com base no parâmetro fixado no art. 20 

da Lei n. 10.522/2002. Com o advento das Portarias n. 75 e 130/MF, ocorreu um novo 

distanciamento entre a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, pois, 

enquanto o Pretório Excelso aderiu ao novo parâmetro fixado por ato normativo infralegal, 

qual seja, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), esta Corte não o fez. Dessarte, considerando 

os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, nos termos dos 

arts. 927, § 4º, do Código de Processo Civil, e 256-S do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, revisa-se a tese fixada no REsp Representativo da Controvérsia n. 

1.112.748/TO - Tema 157 (Rel. Min. Felix Fischer, DJe 13/10/2009), a fim de adequá-

la ao entendimento externado pela Suprema Corte. REsp 1.688.878-SP, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por maioria, julgado em 28/02/2018, DJe 

04/04/2018 (Tema 157). Informativo 622, STJ.  
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Destaque: O delito previsto na primeira parte do artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 possui 

natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para 

configuração da conduta delitiva.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a saber se é necessária a realização de 

perícia técnica para a comprovação do dano efetivo à saúde humana no que tange à 

caracterização de crime ambiental consubstanciado em causar poluição de qualquer 

natureza. Quanto ao ponto, o acórdão embargado entendeu que "o delito previsto na 

primeira parte do art. 54 da Lei n. 9.605/1998 exige prova do risco de dano, sendo 

insuficiente para configurar a conduta delitiva a mera potencialidade de dano à saúde 

humana". Já para o acórdão paradigma, "o delito previsto na primeira parte do artigo 54, 

da Lei n. 9.605/1998, possui natureza formal, porquanto o risco, a potencialidade de dano 

à saúde humana, é suficiente para configurar a conduta delitiva, não se exigindo, portanto, 

resultado naturalístico e, consequentemente, a realização de perícia" (AgRg no REsp 

1.418.795-SC, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellize, Rel. para acórdão Regina Helena 

Costa, Quinta Turma, DJe 7/8/2014). Deve prevalecer o entendimento do acórdão 

paradigma e nos casos em que forem reconhecidas a autoria e a materialidade da conduta 

descrita no art. 54, § 2º, V, da Lei n. 9.605/1998, a potencialidade de dano à saúde humana 

é suficiente para configuração da conduta delitiva, haja vista a natureza formal do crime, 

não se exigindo, portanto, a realização de perícia. EREsp 1.417.279-SC, Rel. Min. Joel 

Ilan Paciornik, por unanimidade, julgado em 11/04/2018, DJe 20/04/2018. Informativo 

624, STJ.  

 

Destaque: A existência de denúncias anônimas somada à fuga do acusado, por si sós, não 

configuram fundadas razões a autorizar o ingresso policial no domicílio do acusado sem o 

seu consentimento ou determinação judicial.  

Informações do inteiro teor: Na hipótese, verifica-se ofensa ao direito fundamental da 

inviolabilidade do domicílio, determinado no art. 5°, inc. XI, da Constituição da 

República, pois, não há referência à prévia investigação policial para verificar a possível 

veracidade das informações recebidas, não se tratando de averiguação de informações 

concretas e robustas acerca da traficância naquele local. Ainda que o tráfico ilícito de drogas 

seja um tipo penal com vários verbos nucleares, e de caráter permanente em alguns destes 

verbos, como por exemplo "ter em depósito", não se pode ignorar o inciso XI do artigo 

5º da Constituição Federal e esta garantia constitucional não pode ser banalizada, em face 

de tentativas policiais aleatórias de encontrar algum ilícito em residências. Conforme 

entendimento da Suprema Corte e da Sexta Turma deste STJ, a entrada forçada em 

domicílio, sem uma justificativa prévia conforme o direito, é arbitrária, e não será a 

constatação de situação de flagrância, posterior ao ingresso, que justificará a medida, pois 

os agentes estatais devem demonstrar que havia elemento mínimo a caracterizar fundadas 

razões (justa causa). RHC 83.501-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado 

em 06/03/2018, DJe 05/04/2018. Informativo, 623, STJ.  



 
 

30 
 

 

Seleção de Março 

Os tipos penais previstos nos arts. 89 e 90 da Lei 8.666/1993 não exigem a ocorrência de 

dano ao erário. 

O bem jurídico tutelado é, em última instância, a própria moralidade administrativa e o 

interesse público. Para a consumação dos delitos em análise não é necessária a ocorrência 

de dano ao erário, uma vez que o interesse público já foi lesado pela ausência de higidez 

no procedimento licitatório. RE 696.533. red. p/ o ac. min. Roberto Barroso. 1ª Turma. 

DJE de 5-3-2018. Informativo 890, STF. 

 

Se não houve ainda o trânsito em julgado para ambas as partes, não cabe falar prescrição da 

pretensão executória. 

A prescrição da pretensão executória pressupõe a inércia do titular do direito de punir. Se 

o seu titular se encontra impossibilitado de exercê-lo em razão do entendimento anterior 

do Supremo Tribunal Federal que vedava a execução provisória da pena, descabe falar em 

inércia do titular da pretensão executória. Não há como admitir o início da contagem do 

prazo da prescrição executória enquanto não puder ser efetiva e concretamente exercida a 

pretensão estatal. O simples trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação 

não pode ter o automático efeito de iniciar o curso da prescrição executória. O 

entendimento de que a prescrição da pretensão executória se iniciaria com o trânsito em 

julgado para a acusação viola o direito fundamental à inafastabilidade da jurisdição, que 

pressupõe a existência de uma tutela jurisdicional efetiva, ou melhor, de uma Justiça efetiva. 

Ademais, a existência de manobras procrastinatórias, como a sucessiva oposição de 

embargos de declaração e a renúncia ao cargo que gera a prerrogativa de foro, apenas 

reforça a ideia de que é absolutamente desarrazoada a tese de que o início da contagem do 

prazo prescricional deve se dar a partir do trânsito em julgado para a acusação. Tal 

entendimento apenas fomentaria a interposição de recursos com fim meramente 

procrastinatório, frustrando a efetividade da jurisdição penal. RE 696.533. red. p/ o ac. 

min. Roberto Barroso. 1ª Turma. DJE de 5-3-2018. Informativo 890, STF.  

 

Destaque: Nos casos de violência contra a mulher praticados no âmbito doméstico e familiar, 

é possível a fixação de valor mínimo indenizatório a título de dano moral, desde que haja 

pedido expresso da acusação ou da parte ofendida, ainda que não especificada a quantia, e 

independentemente de instrução probatória.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir a necessidade ou não de 

indicação de um montante mínimo pelo postulante, bem como a necessidade ou não da 

produção de prova, durante a instrução criminal, para a fixação, em sentença condenatória, 
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da indenização por danos morais sofridos pela vítima de violência doméstica. Em relação à 

primeira questão, cumpre salientar que ambas as Turmas desta Corte Superior já firmaram 

o entendimento de que a imposição, na sentença condenatória, de indenização, a título de 

danos morais, para a vítima de violência doméstica, requer a dedução de um pedido 

específico, em respeito às garantias do contraditório e da ampla defesa. Entretanto, a Quinta 

Turma possui julgados no sentido de ser necessária a indicação do valor pretendido para a 

reparação do dano sofrido. Já a Sexta Turma considera que o juízo deve apenas arbitrar um 

valor mínimo, mediante a prudente ponderação das circunstâncias do caso concreto. Nesse 

sentido, a fim de uniformizar o entendimento, conclui-se que o pedido expresso por parte 

do Ministério Público ou da ofendida, na exordial acusatória, é, de fato, suficiente, ainda 

que desprovido de indicação do seu quantum, de sorte a permitir ao juízo sentenciante 

fixar o valor mínimo a título de reparação pelos danos morais, sem prejuízo, 

evidentemente, de que a pessoa interessada promova, no juízo cível, pedido complementar, 

onde, então, será necessário produzir prova para a demonstração do valor dos danos 

sofridos. Já em relação à segunda questão, é importante destacar que no âmbito da reparação 

dos danos morais, a Lei Maria da Penha, complementada pela reforma do Código de 

Processo Penal através da Lei n. 11.719/2008, passou a permitir que o juízo único - o 

criminal - possa decidir sobre um montante que, relacionado à dor, ao sofrimento, à 

humilhação da vítima, de difícil mensuração, deriva da própria prática criminosa 

experimentada. Assim, não há razoabilidade na exigência de instrução probatória acerca do 

dano psíquico, do grau de humilhação, da diminuição da autoestima, etc, se a própria 

conduta criminosa empregada pelo agressor já está imbuída de desonra, descrédito e 

menosprezo ao valor da mulher como pessoa e à sua própria dignidade. O que se há de 

exigir como prova, mediante o respeito às regras do devido processo penal - notadamente 

as que derivam dos princípios do contraditório e da ampla defesa -, é a própria imputação 

criminosa - sob a regra, decorrente da presunção de inocência, de que o onus probandi é 

integralmente do órgão de acusação -, porque, uma vez demonstrada a agressão à mulher, 

os danos psíquicos dela resultantes são evidentes e nem têm mesmo como ser 

demonstrados. Diante desse quadro, a simples relevância de haver pedido expresso na 

denúncia, a fim de garantir o exercício do contraditório e da ampla defesa, é bastante para 

que o Juiz sentenciante, a partir dos elementos de prova que o levaram à condenação, fixe 

o valor mínimo a título de reparação dos danos morais causados pela infração perpetrada, 

não sendo exigível produção de prova específica para aferição da profundidade e/ou 

extensão do dano. O merecimento à indenização é ínsito à própria condição de vítima de 

violência doméstica e familiar. O dano, pois, é in re ipsa. REsp 1.643.051-MS, Rel. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 28/02/2018, DJe 

08/03/2018 (Tema 983). Informativo 621, STJ.  
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Destaque: Não configura causa de extinção de punibilidade o pagamento de débito oriundo 

de furto de energia elétrica antes do oferecimento da denúncia.  

Informações do inteiro teor: De início, quanto à configuração de causa de extinção de 

punibilidade, ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça se posicionava no sentido de 

que o pagamento do débito oriundo do furto de energia elétrica, antes do oferecimento 

da denúncia, configurava causa de extinção da punibilidade, pela aplicação analógica do 

disposto no art. 34 da Lei n. 9.249/1995 e do art. 9º da Lei n. 10.684/2003. Ocorre que 

a Quinta Turma desta Corte, no julgamento do AgRg no REsp 1.427.350/RJ, DJe 

14/3/2018, modificou a posição anterior, passando a entender que o furto de energia 

elétrica não pode receber o mesmo tratamento dado ao inadimplemento tributário, de 

modo que o pagamento do débito antes do recebimento da denúncia não configura causa 

extintiva de punibilidade, mas causa de redução de pena relativa ao arrependimento 

posterior. Isso porque nos crimes contra a ordem tributária, o legislador (Leis n. 

9.249/1995 e n. 10.684/2003), ao consagrar a possibilidade da extinção da punibilidade 

pelo pagamento do débito, adota política que visa a garantir a higidez do patrimônio 

público, somente. A sanção penal é invocada pela norma tributária como forma de 

fortalecer a ideia de cumprimento da obrigação fiscal. Já nos crimes patrimoniais, como o 

furto de energia elétrica, existe previsão legal específica de causa de diminuição da pena 

para os casos de pagamento da "dívida" antes do recebimento da denúncia. Em tais 

hipóteses, o Código Penal, em seu art. 16, prevê o instituto do arrependimento posterior, 

que em nada afeta a pretensão punitiva, apenas constitui causa de diminuição da pena. 

Outrossim, a jurisprudência se consolidou no sentido de que a natureza jurídica da 

remuneração pela prestação de serviço público, no caso de fornecimento de energia 

elétrica, prestado por concessionária, é de tarifa ou preço público, não possuindo caráter 

tributário. Não há como se atribuir o efeito pretendido aos diversos institutos legais, 

considerando que os dispostos no art. 34 da Lei n. 9.249/1995 e no art. 9º da Lei n. 

10.684/2003 fazem referência expressa e, por isso, taxativa, aos tributos e contribuições 

sociais, não dizendo respeito às tarifas ou preços públicos. HC 412.208-SP, Rel. Min. Felix 

Fischer, por unanimidade, julgado em 20/03/2018, DJe 23/03/2018. Informativo 622, 

STJ.  

Destaque: O depositário judicial que vende os bens sob sua guarda não comete o crime de 

peculato.  

Informações do inteiro teor: De início, verifica-se que o depositário judicial não ocupa 

cargo criado por lei, não recebe vencimento, tampouco tem vínculo estatutário. Trata-se 

de uma pessoa que, embora tenha de exercer uma função no interesse público do processo 

judicial, é estranha aos quadros da justiça e, pois, sem ocupar qualquer cargo público, 

exerce um encargo por designação do juiz (munus público). Não ocupa, de igual modo, 

emprego público e nem função pública. É, na verdade, um auxiliar do juízo que fica com 

o encargo de cuidar de bem litigioso. Não se satisfaz, em tal caso, a figura típica do art. 312 

do Código Penal, porque não há funcionário público, para fins penais, nos termos do art.  
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327 do Código Penal, em razão da ausência da ocupação de cargo público. Não basta, 

como se vê, à caracterização do peculato, o fato de o agente ser considerado funcionário 

público. É preciso mais. Que ele se aproprie do bem em razão do cargo público que exerça. 

Essa relação entre o agente e o cargo público é inarredável no crime de peculato. HC 

402.949-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 

13/03/2018, DJe 26/03/2018. Informativo 623, STJ.  

 

Destaque: A embriaguez do agente condutor do automóvel, por si só, não pode servir de 

premissa bastante para a afirmação do dolo eventual em acidente de trânsito com resultado 

morte.  

Informações do inteiro teor: De início, pontua-se que considerar que a embriaguez ao 

volante, de per si, já configuraria a existência de dolo eventual equivale admitir que todo 

e qualquer indivíduo que venha a conduzir veículo automotor em via pública com a 

capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool responderá por homicídio 

doloso, ao causar, por violação a regra de trânsito, a morte de alguém. Não se descura que 

a embriaguez ao volante é circunstância negativa que deve contribuir para a análise do 

elemento anímico que move o agente. Todavia, não é a melhor solução estabelecer-se, 

como premissa aplicável a qualquer caso relativo a delito viário, no qual o condutor esteja 

sob efeito de bebida alcóolica, que a presença do dolo eventual é o elemento subjetivo 

ínsito ao comportamento, a ponto de determinar que o agente seja submetido a Júri 

Popular mesmo que não se indiquem quaisquer outras circunstâncias que confiram lastro à 

ilação de que o acusado anuiu ao resultado lesivo. O estabelecimento de modelos extraídos 

da praxis que se mostrem rígidos e impliquem maior certeza da adequação típica por 

simples subsunção, a despeito da facilidade que ocasionam no exame dos casos cotidianos, 

podem suscitar desapego do magistrado aos fatos sobre os quais recairá a imputação 

delituosa, afastando, nessa medida, a incidência do impositivo direito penal do fato. 

Diferente seria a conclusão se, por exemplo, estivesse o condutor do automóvel dirigindo 

em velocidade muito acima do permitido, ou fazendo, propopitalmente, zigue-zague na 

pista, ou fazendo sucessivas ultrapassagens perigosas, ou desrespeitando semáforos com sinal 

vermelho, postando seu veículo em rota de colisão com os demais apenas para assustá-los, 

ou passando por outros automóveis "tirando fino" e freando logo em seguida etc. Enfim, 

situações que permitissem ao menos suscitar a possível presença de um estado anímico 

compatível com o de quem anui com o resultado morte. Assim, não se afigura razoável 

atribuir a mesma reprovação a quem ingere uma dose de bebida alcoólica e em seguida 

dirige em veículo automotor, comparativamente àquele que, após embriagar-se 

completamente, conduz automóvel na via. REsp 1.689.173-SC, Rel. Min. Rogério 

Schietti Cruz, por maioria, julgado em 21/11/2017, DJe 26/03/2018. Informativo 623, 

STJ.  
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Destaque: Na primeira fase do Tribunal do Júri, ao juiz togado cabe apreciar a existência 

de dolo eventual ou culpa consciente do condutor do veículo que, após a ingestão de bebida 

alcoólica, ocasiona acidente de trânsito com resultado morte.  

Informações do inteiro teor: Observe-se, inicialmente a indagação a respeito da presença 

do dolo eventual: se o conceito jurídico-penal acerca do que é dolo eventual já produz 

enormes dificuldades ao julgador togado, que emite juízos técnicos, apoiados em séculos 

de estudos das ciências penais, o que se pode esperar de um julgamento realizado por 

pessoas que não possuem esse saber e que julgam a partir de suas íntimas convicções, sem 

explicitação dos fundamentos e razões que definem seus julgamentos? O legislador criou 

um procedimento bifásico para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, em que a 

primeira fase se encerra com uma avaliação técnica, empreendida por um juiz togado, o 

qual se socorre da dogmática penal e da prova dos autos, e mediante devida fundamentação, 

portanto, não se pode desprezar esse "filtro de proteção para o acusado" e submetê-lo ao 

julgamento popular sem que se façam presentes as condições necessárias e suficientes para 

tanto. Note-se que a primeira etapa do procedimento bifásico do Tribunal do Júri tem o 

objetivo principal de avaliar a suficiência ou não de razões (justa causa) para levar o acusado 

ao seu juízo natural. O juízo da acusação (iudicium accusationis) funciona como um filtro 

pelo qual somente passam as acusações fundadas, viáveis, plausíveis e idôneas a serem objeto 

de decisão pelo juízo da causa (iudicium causae). Deste modo, não é consentâneo, aos 

objetivos a que representa na dinâmica do procedimento bifásico do Tribunal do Júri, a 

decisão de pronúncia relegar a juízes leigos, com a cômoda invocação da questionável regra 

do in dubio pro societate, a tarefa de decidir sobre a ocorrência de um estado anímico cuja 

verificação demanda complexo e técnico exame de conceitos jurídico-penais. REsp 

1.689.173-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 21/11/2017, 

DJe 26/03/2018. Informativo 623, STJ.  

Destaque: Não se aplica o princípio da insignificância ao furto de bem de inexpressivo valor 

pecuniário de associação sem fins lucrativos com o induzimento de filho menor a participar 

do ato.  

Informações do inteiro teor: No caso em análise, teria a paciente, segundo a denúncia, 

subtraído um cofrinho contendo R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) da Associação 

dos Voluntários de Combate ao Câncer - AVCC, induzindo seu filho de apenas 09 anos a 

pegar o objeto e colocá-lo na sua bolsa. Nesse contexto, verifica-se o princípio da 

insignificância não se aplica ao caso, porquanto, as características dos fatos revelam 

reprovabilidade suficiente para a consumação do delito, embora o ínfimo valor da coisa 

subtraída. O referido princípio se aplica a fatos dotados de mínima ofensividade, 

desprovidos de periculosidade social, de reduzido grau de reprovabilidade do 

comportamento e que a lesão jurídica provocada seja inexpressiva. (STF, HC n. 84.412-

0/SP, Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJU de 19/11/2004). Observa-se, assim, 

que não há falar em mínima ofensividade e nem reduzido grau de reprovabilidade do 

comportamento, porquanto foi subtraído o bem com o induzimento do próprio filho 

menor da ora paciente a pegá-lo e, lamentavelmente, contra uma instituição sem fins 



 
 

35 
 

lucrativos que dá amparo a crianças com câncer. Ainda que irrelevante a lesão pecuniária 

provocada, porque inexpressivo o valor do bem, a repulsa social do comportamento é 

evidente. Viável, por conseguinte, o reconhecimento da tipicidade conglobante do 

comportamento irrogado. RHC 93.472-MS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

por unanimidade, julgado em 15/03/2018, DJe 27/03/2018. Informativo 622, STJ.  

 

Destaque: Não incide a causa de aumento de pena prevista no art. 40, inciso III, da Lei n. 

11.343/2006, se a prática de narcotraficância ocorrer em dia e horário em que não facilite a 

prática criminosa e a disseminação de drogas em área de maior aglomeração de pessoas.  

Informações do inteiro teor: Consoante entendimento firmado por este Superior Tribunal 

de Justiça, a causa de aumento de pena prevista no art. 40, inciso III, da Lei n. 11.343/2006 

tem natureza objetiva, não sendo necessária a efetiva comprovação de mercancia na 

respectiva entidade de ensino, ou mesmo de que o comércio visa a atingir os estudantes, 

sendo suficiente que a prática ilícita tenha ocorrido em locais próximos, ou seja, nas 

imediações do estabelecimento. Na espécie em exame, contudo, verifica-se a presença de 

particularidade que, mediante uma interpretação teleológica do disposto no artigo 40, 

inciso III, da Lei de Drogas, permite o afastamento da referida causa de aumento de pena, 

uma vez que o delito de tráfico ilícito de drogas foi praticado em local próximo a 

estabelecimento de ensino, tendo o crime ocorrido no período da madrugada, em um 

domingo, horário em que a escola não estava em funcionamento. A proximidade da escola, 

neste caso, tratou-se de elemento meramente circunstancial, sem relação real e efetiva com 

a traficância realizada. Nesse contexto, observe-se que a razão de ser da norma é punir de 

forma mais severa quem, por traficar nas dependências ou na proximidade de 

estabelecimento de ensino, tem maior proveito e facilidade na difusão e no comércio de 

drogas em região de grande circulação de pessoas, expondo os frequentadores do local a 

um risco inerente à atividade criminosa da narcotraficância. Conclui-se, por fim, que, 

diante da prática do delito em dia e horário (domingo de madrugada) em que o 

estabelecimento de ensino não estava em funcionamento, de modo a facilitar a prática 

criminosa e a disseminação de drogas em área de maior aglomeração de pessoas, não há 

falar em incidência da majorante prevista no artigo 40, inciso III, da Lei n. 11.343/2006, 

pois ausente a ratio legis da norma em tela. REsp 1.719.792-MG, Rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 13/03/2018, DJe 26/03/2018. Informativo 

622, STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 
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A prática de contravenção penal, no contexto de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, atrai a incidência da Lei 11.340/2006. 

Não se admite a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos na 

hipótese de prática de contravenção penal de vias de fato [Decreto-Lei (DL) 3.688/1941, 

art. 21], se a conduta é perpetrada no âmbito de violência doméstica e familiar contra a 

mulher. O art. 41 da Lei 11.340/2006 obsta a conversão da pena privativa de liberdade em 

restritiva de direitos em todo e qualquer caso de prática delituosa que envolva violência 

doméstica e familiar contra a mulher, ainda que reduzida a gravidade da lesão. A violência 

contra a mulher comporta natureza específica. Desse modo, qualquer ação ou omissão, 

baseada no gênero, que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 

moral ou patrimonial, nos âmbitos doméstico e familiar, independentemente do convívio 

entre agressor e ofendida bem como da orientação sexual dos envolvidos, faz incidir a lei 

protetiva. Não é necessário perquirir, para fins de aplicação do regramento repressivo, a 

intensidade da agressão. A Lei 11.340/2006 consagra sistema protetivo em benefício da 

mulher, que surgiu para concretizar o dever constitucional de agir, por parte do Estado, 

ante a adoção de mecanismos para coibir toda e qualquer violência doméstica e familiar. 

Ainda que o art. 41 da Lei 11.340/2006 trate de “crimes”, a interpretação extensiva no 

direito penal é vedada apenas naquelas situações em que se identifica desvirtuamento na 

mens legis. Sob essa ótica, o sistema de proteção às vítimas da violência de gênero 

(doméstica e familiar contra a mulher), nos moldes da referida lei, deve ser observado, na 

medida em que vedada a aplicação de penas de cesta básica ou outras de prestação 

pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa, 

nos casos de violência. HC 137.888. rel. min. Rosa Weber. 1ª Turma. DJE de 21-2-2018. 

Informativo 884, STF. 

 

Não viola o princípio da congruência a ausência de menção na peça acusatória à capitulação 

legal da causa de aumento de pena prevista no art. 12, I, da Lei 8.137/1990 posteriormente 

reconhecida em sentença condenatória. 

“O princípio da congruência, dentre os seus vetores, indica que o acusado se defende dos 

fatos descritos na denúncia e não da capitulação jurídica nela estabelecida. Destarte, faz-se 

necessária apenas a correlação entre o fato descrito na peça acusatória e o fato pelo qual o 

réu foi condenado, sendo irrelevante a menção expressa na denúncia de eventuais causas 

de aumento ou diminuição de pena.” Ademais, a consideração do vultoso quantum 

sonegado é elemento suficiente para a caracterização do grave dano à coletividade constante 

do art. 12, I, da Lei 8.137/1990 e, assim, parâmetro para aplicação dessa majorante. HC 

129.284. rel. min. Ricardo Lewandowski. 2ª Turma. DJE de 7-2-2018. Informativo 882, 

STF. 
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A Portaria 320/2008 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) não é 

parâmetro jurídico para a configuração da causa de aumento de pena prevista no art.  12, I, 

da Lei 8.137/1990. 

Essa norma infralegal apenas dispõe sobre o Projeto Grandes Devedores no âmbito da 

PGFN, conceituando, para os seus fins, os “grandes devedores”. O objetivo dessa medida 

é estabelecer, na Secretaria da Receita Federal do Brasil, método de cobrança prioritário a 

esses sujeitos passivos de vultosas obrigações tributárias, sem limitar ou definir, no entanto, 

o grave dano à coletividade. HC 129.284. rel. min. Ricardo Lewandowski. 2ª Turma. DJE 

de 7-2-2018. Informativo 882, STF. 

 


